
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ
A casa do povo icoense

TERMO DE REFERÊNCIA
0- COMISSÃO POMANEN

OBJETO: SiA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

ESPECIALIZADA NAS ÁREAS LEGISLATIVA, JURÍDICA E ADMINISTRATIVA,

VISANDO O SUPORTE INTEGRAL À DIRETORIA LEGISLATIVA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ICÓ, COMPREENDENDO ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,
SUPORTE JURÍDICO-ADMINISTRATIVO, APRIMORAMENTO, CONTROLE,

CONFORMIDADE E IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS PARA O ATENDIMENTO

INTEGRAL ÀS EXIGÊNCIAS JUNTO AOS TRIBUNAIS DE CONTAS,

ESPECIALMENTE NO QUE TANGE AOS PORTAIS DE TRANSPARÊNCIA, ÍNDICES
DE DESEMPENHO DE GESTÃO, LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI) E DEMAIS

NORMAS DE CONFORMIDADE APLICÁVEIS AO PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Inexigibilidade de licitação, conforme inciso III, "c" do Art.

74 da Lei 14.133/2021 e Art. 1º da Lei Federal nº 8.906/94.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Câmara Municipal de Icó, enquanto guardiã da legalidade no âmbito local, demanda um

suporte técnico que transcende as atividades rotineiras da burocracia administrativa. A

complexidade do processo legislativo moderno - que envolve desde a técnica de redação

de leis até o cumprimento estrito de normas de transparência e responsabilidade fiscal-

exige um assessoramento de alta especialidade. A contratação visa garantir que os atos da

Casa sejam dotados de segurança jurídica, evitando nulidades, inconstitucionalidades e

apontamentos por órgãos de controle externo.

Os serviços objeto deste processo possuem natureza singular, uma vez que o

assessoramento à Diretoria Legislativaenvolve o exercício de interpretação constitucional e

administrativa em cenários de alta sensibilidade política e jurídica. Não se trata de um

serviço comum, cujos padrões de desempenho possam ser objetivamente definidos por

especificações usuais de mercado, mas sim de uma atividade intelectual que requer domínio

profundo da jurisprudência dos Tribunais de Contas e Tribunais Superiores aplicada ao

Poder Legislativo.

A escolha da contratada justifica-se por sua notória especialização, comprovada por meio de

documentação apresentada. A expertise acumulada pela empresa assegura à Câmara

Municipal de Icó um serviço preventivo eficaz, capaz de modernizar os fluxos

administrativos e garantir que a publicidade institucional e o acesso à informação sejam

plenamente atendidos, elevando o índice de transparência do Legislativo.

A complexidade das normas editadas pelosTribunais de Contas (TCU, TCE-CE),

notadamente quanto aos critérios de avaliação dos Portais de Transparência e ao

cumprimento das instruções normativas que regem a gestão fiscal e legislativa, exige um

acompanhamento técnico especializado e constante. A contratação visa garantir que а
Câmara Municipal de Icó mantenha elevados índices de transparência e evite sanções.
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